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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do   Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor   Governador do Estado que determine aos órgãos   competentes, especialmente à Secretaria da Segurança Pública, a intensificação das operações efetuadas pela Polícia Militar, em parceria com autoridades municipais e com a máxima capilaridade territorial possível, para prevenir e coibir a realização dos chamados “pancadões” que provocam desassossego e aflição às famílias paulistas. 

JUSTIFICATIVA

Fenômeno relativamente recente e em franca disseminação, a reunião de pessoas em torno de veículos estacionados nas ruas e até em calçadas com a finalidade de consumir bebidas alcoólicas, dentre outras substâncias, e ouvir “músicas” de conteúdos agressivos e vulgares por meio da emissão de ruídos sonoros que extrapolam os níveis legalmente estabelecidos, tem gerado desassossego e aflição às famílias paulistas.

Letras contendo palavrões e vulgaridades constituem a regra das “músicas” que embalam tais eventos, também conhecidos como “pancadões”.

É certo que a Constituição Federal garante a livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. Por outro lado, o exercício dos direitos fundamentais encontra limites, especialmente quando configurado o conflito, ou seja, quando o exercício de um constrange ou aniquila o exercício de outro.

No que tange à perturbação do sossego, o legislador não deixou de cuidar da matéria. A Lei de Contravenções Penais impõe pena àqueles que venham a perturbar outras pessoas, o trabalho ou o sossego alheios com algazarra ou abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos (art. 42). 

Além da perturbação do sossego, a referida conduta pode caracterizar poluição sonora. Quanto a este aspecto, há que se invocar a Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que, por meio do art. 54, impõe penalidades ao poluidor sonoro. 
Ademais, convém registrar a existência de farta legislação municipal que impõe penalidades administrativas àqueles que desrespeitam as normas de uso e ocupação do solo, as posturas municipais e as leis específicas criadas para coibir os chamados “pancadões”. 

Tendo em vista o exposto, é imperiosa a mobilização da Polícia Militar no sentido de intensificar, em parceria com as autoridades municipais, o planejamento e, principalmente, a execução de operações para prevenir e coibir a realização dos chamados “pancadões” praticados com as características descritas nesta justificativa.

Nesta conformidade, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Rossi
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